
Prefeitura Municipal de Guanhães
ESTADO DG MINAS GERAIS

LEI N° 2.352, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009.

DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE ENTIDADE
COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL.

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, aprovou, e eu,
Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica reconhecida e declarada como Entidade de Utilidade Pública
Municipal a Associação dos Produtores Rurais de Guanhães, sociedade civil
sem fins lucrativos, inscrita no CNP J sob o n° 01.864.294/0001-62, com sede na
Av. Gov. Milton Campos, n° 2.709, Bairro Centro, neste Município de
Guanhães/MG.

Art. 2° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Osfekfo Castro Pinto
Prefeito Municipal

Praça Néria Coelho Guimarães, 100 - Centro - Guanhães - MG - CEP 39740-000 - Fone: (33) 3421-1501

Fax: 3421-1515 - E-mail: guanhaes@ghnet.com.br


